
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 1615/2020                                                                                     25 DE MAIO DE 2020. 

Revoga  o  Decreto  nº1611/2020  que  “Altera  o

Decreto nº1610/2020 que “Reitera a declaração de

estado  de  calamidade  pública  no  âmbito  do

Município de Giruá e dispõe sobre medidas para o

enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância  internacional  decorrente  do  surto

epidêmico de coronavírus (COVID–19)”.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais:

DECRETA

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº1611/2020 que “Altera o Decreto nº1610/2020 que “Reitera

a declaração de estado de calamidade pública no âmbito do Município  de Giruá e dispõe sobre

medidas  para  o  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional

decorrente do surto epidêmico de coronavírus (COVID–19)”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 25 DE MAIO DE 2020, 65º ANO DA

EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Saveni Pazini

Secretária Municipal de Administração
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